
diário oficial Nº 34.966   7Quarta-feira, 11 DE MAIO DE 2022

rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais e vigentes 04(quatro) diárias 
complementares para os municípios de MaraBá/ XiNGUara/Pa, ao servidor 
SaMUEl carValHo VEloSo, cPf 512.560.372-49, matrícula funcional nº 
5947235/1, cargo assistente operacional ii, lotado na diretoria de Gestão 
de logística, no período 10 a 14 de Maio de 2022, concedida através da 
portaria n°737/2022-crG de 09/05/2022, publicada no doE n° 34.965 de 
10/05/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 de Maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 752/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/569914, de 10 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho MaraBá/ 
aBEl fiGUEirEdo/ MaraBá/Pa, no dia 10/05/2022.

servidor objetivo
GlENio da SilVa araÚJo, matrícula funcional nº 80015621/1, 

cPf 704.374.592-68, cargo assessor de Gabinete, lotado no centro 
regional de Governo no Sudeste do Pará.

dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria N°. 753/2022-crG, de 10 de Maio de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, 
publicado no doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2022/573201, de 10/05/2022;
rESolVE:
Excluir da Portaria de férias nº. 697/2022-crG, publicada no doE nº. 
34.959, de 05/05/2022, a servidora WiViaNE dE caSTro NaSciMENTo, 
identidade funcional nº. 5946824/1.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 de Maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 755/2022-crG
coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 07/04/2022, 
publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/564581, de 9 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de SÃo doMiNGoS do araGUaia/ PalESTiNa do Pará/ BrEJo GraNdE 
do araGUaia/ SÃo GEraldo do araGUaia/ PiÇarra/ XiNGUara/Pa, 
no período de 10 a 15/05/2022.

servidor objetivo
daNiEl PErEira dE Sá, matrícula funcional nº 6312799/ 3, cPf 

374.807.662-20, assistente Técnico ii, lotado na Secretária Extraor-
dinária de Produção.

realizar agenda institucional da Secretaria Extra-
ordinária de Produção, nos referidos municípios. 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 756/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/564652, de 9 de maio de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de TErra alTa/Pa, no período de 12 a 13/05/2022.

servidor objetivo
dEiVid TEiXEira doS SaNToS, matrícula funcional nº 57222716/ 
2, cPf 642.950.872-20, cargo chefe de Gabinete, lotado na Secre-

taria Extraordinária de Produção.

Participar da agenda Pública da Secretaria Extraor-
dinária de Produção, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 10 de maio de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 796722

.

.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

eXtrato de Portaria Nº 386/2022 – di/cMG, 
de 10 de Maio de 2022

objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destino: Brasília/df;Período: 04 a 05/05/2022;Quantidade de diárias: 
2,0 (alimentação) 1,0 (pousada);Servidor: 1º TEN QoPM luiz Paulo Ben-
jamin leal, Mf nº 4220579/4;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data do retorno.ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa 
Junior.

Protocolo: 796402
eXtrato de Portaria Nº 387/2022 – di/cMG, 

de 10 de Maio de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado.Município de origem: Belém/
Pa;destino: Gurupá/Pa;Período: 09/05/2022;Quantidade de diárias: 
1,0 (alimentação);Servidor: cB PM franklin Brandão de Souza, Mf nº 
4219050;Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do 
retorno.ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Junior.

Protocolo: 796404

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria
.

Portaria coNJUNta Nº 219/2022-PGe/cG., de 09 de maio de 2022
o Procurador-Geral do Estado e a corregedora-Geral da Procuradoria-Geral 
do Estado, em substituição, no uso das suas atribuições legais ...
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 03/2022-Pad Nº 003/2021-
cG, de 09.05.2022, da comissão do Processo disciplinar designada pela 
PorTaria Nº 406, de 24 de agosto de 2021, publicada no d.o.E em 26 
de agosto de 2021, redesignada pela PorTaria Nº 072/2022-PGE/cG, 
de 10/02/2022, publicada no d.o.E em 14/02/2022, no qual a referida 
comissão expõe a necessidade de prorrogar por mais 60 (sessenta) dias 
úteis o prazo para a conclusão dos trabalhos;
coNSidEraNdo a necessidade de mais tempo para a ultimação dos tra-
balhos, com aproveitamento de todos os atos até aqui praticados, em tudo 
resguardado o devido processo legal;
coNSidEraNdo o disposto no art. 208 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 c/c o art. 83 da lei 8.972/2020;
rESolVEM:
i – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias úteis, a contar de 13.05.2022, 
o prazo fixado na PORTARIA Nº 072/2022-PGE/CG, de 10/02/2022, 
publicada em 14/02/2022.
ii – convalidar todos os atos praticados até o momento pela referida comissão.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado do Pará
aNa cláUdia SaNTaNa doS SaNToS aBdUlMaSSiH
corregedora-Geral da Procuradoria-Geral do Estado do Pará, em substituição.

Protocolo: 796339

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

errata
.

errata
Na PUBLicaÇÃo ProtocoLo 763532 No doe N° 34.872 de 
22/02/2022, reF. Pae 2022/160720,
oNde se LÊ: “Portaria 029/2022-GaB/SEac”
Leia-se: “Portaria 030/2022-GaB/SEac”

Protocolo: 796347


